
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 361, DE 2011  

 

Dispõe sobre a isenção do Imposto de 
Importação e do Imposto sobre Produtos 
Industrializados incidentes sobre impressoras 
de caracteres Braille. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º As impressoras de caracteres Braille, classificadas no código 
8443.32.22 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL, ficam isentas:  

I – do Imposto de Importação; 

II – do Imposto Sobre Produtos Industrializados, na importação e nas 
operações realizadas no mercado interno. 

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 
5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante 
da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se 
refere o § 6º do art. 165 da Constituição, o qual acompanhará o projeto de lei 
orçamentária, cuja apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação 
desta, bem como incluirá a renúncia mencionada nas propostas orçamentárias dos 
exercícios seguintes. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Parágrafo único. O disposto no art. 1º desta Lei só produzirá efeito a partir 

do primeiro dia do exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for 
implementado o disposto no art. 2º em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A produção de documentos impressos pelo Sistema Braille é de excepcional 
importância para um contingente de centenas de milhares de brasileiros que sofrem de 
deficiência visual severa. A Organização Mundial da Saúde estima que na população 
Brasileira a incidência da cegueira atinja de 0,3 a 0,5% da população. 

Observa-se quase onze anos depois que as Leis 10.048 e 10.098, ambas de 
dezembro de 2.000, balizaram a política oficial para acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência, que poucos órgãos de Governo adaptaram plenamente as 
páginas de internet para uso dos deficientes visuais. Aliás, o próprio Decreto nº 5.296, 
regulamentador daquelas leis, somente foi expedido em 2 de dezembro de 2004.  

Embora algumas páginas da internet – o meio moderno de comunicação, por 
excelência – permitam condições de acessibilidade, o material impresso no Sistema 
Braille ainda é o mais comum e abrangente à população com algum tipo de deficiência 
visual severa. 

A leitura em Braille é fundamental para permitir aos portadores de deficiência 
visual severa o acesso a áreas como educação, lazer, trabalho, religião e saúde, tratando-
se do método mais usual e difundido para aquisição de informações. 

O incremento na quantidade de impressoras Braille permitirá maior 
disseminação de informações focadas na população portadora de deficiência visual 
severa fazendo crescer um mercado que até poderá estimular a indústria eletrônica 
nacional a produzir dispositivos similares no Brasil. 

A transcrição ou adaptação de textos para o Braille gera oportunidades de 
mercado que incluem os portadores de deficiência visual severa na produção e revisão de 
livros infantis, didáticos e literários; cardápios, manuais, catálogos, relatórios, cartões de 
visita, folhetos, jogos acessíveis, extratos bancários, contas de consumo, bulas, boletos, 
faturas etc. 

Atualmente as alíquotas do Imposto de Importação (II) e do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI) para as impressoras Braille estão zeradas, mas não há 
impedimentos que a qualquer momento elas sejam modificadas para gravar tanto as 
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importações como a fabricação e comercialização no mercado interno. A conversão do 
PLS em norma conferirá maior segurança jurídica à matéria sedimentando o caráter social 
e inclusivo das isenções.  

Pelas razões acima expostas, estamos propondo que impressoras Braille 
sejam isentas do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados 
como medida de largo alcance social. 

Sala das Sessões, 

Senador CIRO NOGUEIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

 

PREÂMBULO 

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de 
Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

 

TÍTULO I 
Dos Princípios Fundamentais  

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem 
como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 
representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

............................................................ 
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Seção II 

DOS ORÇAMENTOS 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

...................................................... 

§ 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 
remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

........................................................ 

Brasília, 5 de outubro de 1988. 

 

Ulysses Guimarães , Presidente - Mauro Benevides , 1.º Vice-Presidente - Jorge Arbage , 
2.º Vice-Presidente - Marcelo Cordeiro , 1.º Secretário - Mário Maia , 2.º Secretário - 
Arnaldo Faria de Sá , 3.º Secretário - Benedita da Silva , 1.º Suplente de Secretário - Luiz 
Soyer , 2.º Suplente de Secretário - Sotero Cunha , 3.º Suplente de Secretário - Bernardo 
Cabral , Relator Geral - Adolfo Oliveira , Relator Adjunto - Antônio Carlos Konder Reis , 
Relator Adjunto - José Fogaça , Relator Adjunto - Abigail Feitosa - 

..................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

 

    O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para 
a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 
Constituição. 

        § 1o A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 
em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 
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obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de 
despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, 
operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e 
inscrição em Restos a Pagar. 

        § 2o As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios. 

        § 3o Nas referências: 

        I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos: 

        a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 
o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

        b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 
estatais dependentes; 

        II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 

        III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de 
Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 
Contas do Município. 

......................................................... 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

        Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

......................................................... 

        II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da 
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao 
aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado; 

......................................................... 
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        Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 
considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 
crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 
demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 
àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

        § 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 

        § 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 
superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide 
ADIN 2.238-5) 

        § 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do 
Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 
suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 
subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

......................................................... 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

        Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 
qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 

        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação 
da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base 
de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 
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        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em 
vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

        § 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 
153 da Constituição, na forma do seu § 1o; 

        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 
de cobrança. 

......................................................... 

        Art. 74. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação. 

        Art. 75. Revoga-se a Lei Complementar no 96, de 31 de maio de 1999. 

        Brasília, 4 de maio de 2000; 179o da Independência e 112o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Martus Tavares 

Este texto não substitui o publicada no D.O. de 5.5.2000 

  

 
(Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa; de Assuntos Econômicos, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 29/06/2011. 
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